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DESIGNAÇÃO 

  

Portaria - SEI nº 306/2025, de 11 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Programação Cirúrgica no âmbito da Maternidade Escola (ME/CH-

UFRJ/EBSERH) que reunirá profissionais com conhecimento técnico sobre a gestão do centro cirúrgico, 

garantindo visibilidade, transparência e eficiência na programação cirúrgica. 

Art. 2º A Comissão de Programação Cirúrgica da Maternidade Escola é um órgão deliberativo responsável 

por discutir e propor medidas para aprimorar os processos de trabalho relacionados aos procedimentos 

diagnósticos e terapêuticos no Centro Obstétrico (CO) e na Central de Material e Esterilização (CME). Seu 

objetivo é otimizar a utilização dos recursos disponíveis, aumentando o número de procedimentos realizados 

e reduzindo as listas de espera. Com autonomia administrativa e diretiva, a Comissão define e implementa 

ações para a programação cirúrgica, divulgando atas de reuniões e submetendo deliberações oficiais à 

Superintendência. Sua atuação baseia-se em diretrizes para a gestão de cirurgias eletivas e de urgência na 

Rede EBSERH, além do Código de Ética dos profissionais e do Código de Ética e Conduta da EBSERH. 

Art. 3º A Comissão tem as seguintes competências: 

  

I - Avaliar e propor a incorporação ou substituição de tecnologias utilizadas no Centro Obstétrico (CO) e na 

Central de Material e Esterilização (CME); 

II - Validar e otimizar a programação cirúrgica mensal, considerando a disponibilidade de salas e horários; 

III - Coordenar as atividades de planejamento e avaliação dos resultados das ações implementadas; 

IV - Monitorar os cancelamentos e suspensões de cirurgias e propor medidas para mitigar riscos relacionados 

a mudanças atípicas de indicação cirúrgica; 
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V - Melhorar a comunicação intra-hospitalar entre os envolvidos na programação cirúrgica; 

VI - Controlar a correta programação e utilização eficiente das salas de cirurgia; 

VII - Monitorar indicadores de desempenho, estabelecendo correções quando necessário; 

VIII - Garantir o abastecimento regular de instrumentais, medicamentos e insumos necessários para o 

funcionamento adequado. 

  

Art. 4º A Comissão será constituída pelos colaboradores abaixo relacionados: 

 

Art. 5º Os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário serão eleitos entre os membros efetivos. 

Art. 6º As reuniões da Comissão ocorrerão de forma mensal e deverá ser publicado um calendário anual 

prévio para organização eficaz. 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação e terá validade de 2 (dois) anos.  

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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Portaria - SEI nº 307/2025, de 11 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 105/2024, de 05 de novembro de 2024 (44012369), publicada no Boletim 

de Serviço nº 029, de 06 de novembro de 2024 (44017322). 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 105/2024, de 05 de novembro de 2024 (44012369), publicada no Boletim de 

Serviço nº 029, de 06 de novembro de 2024 (44017322) que constituiu a Equipe de Planejamento da 

Contratação - EPC para Aquisição de Bolsas Industralizadas de Nutrição Parenteral para o Hospital 

Universitário Clementino Fraga Filho, vinculado ao Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

  

Art. 2º Destituir o colaborador abaixo relacionados: 

V - Integrante Administrativo: Marcos Paulo Fernandes de Carvalho – Assistente Administrativo - SIAPE 

229****. 

  

Art. 3º Designar o colaborador abaixo relacionado para constituir a Equipe de Planejamento da Contratação: 

V - Integrante Administrativo: Vinícius da Rocha Thompson Coelho - Analista Administrativo - SIAPE 

307****. 

  

Art. 4º A EPC passa a ter a seguinte configuração: 

I - Integrante Coordenador (HUCFF): Célia Castanho Jardim de Oliveira - Chefe do Setor de Farmácia 

Hospitalar - SIAPE: 188****; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114194&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=72b23fdc17ae1402c90f828f863805e3428db8a5033c4410453899e61a33ffd2bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60119578&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=0f703a2e0619a714855dcef3729e67aa5326a0f869c680b157b931c5c4665cd4bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114194&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=72b23fdc17ae1402c90f828f863805e3428db8a5033c4410453899e61a33ffd2bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60119578&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=0f703a2e0619a714855dcef3729e67aa5326a0f869c680b157b931c5c4665cd4bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
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II - Integrante Técnico (HUCFF): Claudio Guilherme D' Avila da Rocha - Médico (Neurologia e Nutrologia) 

- SIAPE 356****; 

III - Integrante Técnico (HUCFF): Paulo Marcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo – 

Administração - SIAPE 128****; 

IV - Integrante Técnico (HUCFF): Francieli Delfino Mota - Analista Administrativo - Gestão Hospitalar – 

SIAPE 128****; 

V - Integrante Administrativo: Vinícius da Rocha Thompson Coelho - Analista Administrativo - SIAPE 

307****. 

  

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

Portaria - SEI nº 308/2025, de 11 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 132/2024, de 19 de novembro de 2024 (44393049), publicada no Boletim 

de Serviço nº 032, de 19 de novembro de 2024 (44393103). 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 132/2024, de 19 de novembro de 2024 (44393049), publicada no Boletim de 

Serviço nº 032, de 19 de novembro de 2024 (44393103), conforme abaixo:  

Onde se lê: "Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para locação de até 15 

(quinze) máquinas de hemodiálise convencionais e locação de até 06 (seis) osmoses reversas portáteis para 

produção de água para hemodiálise. A contratação deverá contemplar todas as manutenções preventivas e 

corretivas, incluindo peças e quaisquer tipos de filtros necessários." 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60534950&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=2efd915cbe65346492ae273e5a0868c87745cb4957782c004868793c89dde34bbbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60535007&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=239318b9dbb353af70188092a56f514b5b217b9cede521490ce2928fd8ce1d41bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60534950&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=2efd915cbe65346492ae273e5a0868c87745cb4957782c004868793c89dde34bbbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60535007&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=239318b9dbb353af70188092a56f514b5b217b9cede521490ce2928fd8ce1d41bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
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Leia-se: "Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a contratação de 

empresa(s) especializada(s) para prestação de serviço (continuado) de locação de equipamentos para o 

serviço de hemodiálise com instalação, operação, manutenção preventiva e corretiva, incluindo 

reposição de peças, equipamentos de backup e fornecimento de insumos." 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

  

Art. 2º Destituir o colaborador abaixo relacionados: 

I - Integrante Técnico: Wallace Vieira Marques de Souza Passos - Técnico Administrativo - SIAPE 307****; 

  

Art. 3º Designar o colaborador abaixo relacionado para constituir a Equipe de Planejamento da Contratação: 

I - Integrante Técnico: Alexandre Peixoto Maia - Engenheiro Clínico - SIAPE 216****; 

II - Integrante Técnico: Fábio Francisco Evangelista Leal - Engenheiro Clínico - SIAPE 278****; 

III - Integrante Técnico: Egivaldo Fontes Ribamar - Médico - SIAPE 215****. 

  

Art. 4º A EPC passa a ter a seguinte configuração: 

I - Coordenador: Victor Hugo Lourenço Acioly Furtado - Engenheiro Clínico - SIAPE 334****; 

II - Integrante Técnico: Leoncio Ladeira de Mendonça Neto - Engenheiro Clínico - SIAPE 341****; 

III - Integrante Técnico: Otávio Yamanaka Marin - Engenheiro Clínico - SIAPE 341****; 

IV - Integrante Técnico: Alexandre Peixoto Maia - Engenheiro Clínico - SIAPE 216****; 

V - Integrante Técnico: Fábio Francisco Evangelista Leal - Engenheiro Clínico - SIAPE 278****; 

VI - Integrante Técnico: Egivaldo Fontes Ribamar - Médico - SIAPE 215****; 

VII - Integrante Administrativo: Márcio da Cruz Alvaro - Analista Administrativo - SIAPE 343****. 

  

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 
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II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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Portaria - SEI nº 309/2025, de 12 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 03, de 03 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

1956, de 03 de janeiro de 2025, da SEDE/Ebserh; 

CONSIDERANDO a Ata de Reunião Ordinária do Colegiado Executivo (Colex) do CH-UFRJ/EBSERH, 

de 04 de fevereiro de 2025 (46809215).  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o calendário dos feriados e pontos facultativos, referente ao ano de 2025, no âmbito do 

Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), conforme 

Anexo desta Portaria. 

Art. 2º Determinar que seja observado o que dispõe esta Portaria no estabelecimento das escalas de trabalho 

e plantões para manutenção da continuidade na prestação dos serviços considerados essenciais e para o bom 

andamento dos trabalhos do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH. 

Art. 3º Determinar que todos os pontos facultativos serão sem compensação de horas.  

Parágrafo Único. Para os dias 2 de maio, 20 de junho e 21 de novembro, as rotinas assistenciais deverão ser 

ajustadas de forma a garantir a continuidade e a qualidade dos atendimentos, evitando quaisquer prejuízos 

aos pacientes. 

Art. 4º Determinar que seja dado amplo conhecimento desta Portaria ao pessoal do Complexo Hospitalar da 

UFRJ/EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63213907&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=0db85a9e2d141472c849028c21065366be55000d28ea6e0bc5257fb0c779242bbbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
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ANEXO DA PORTARIA - SEI nº 309/2025, de 12 de fevereiro de 2025 

 

CALENDÁRIO 2025 - COMPLEXO HOSPITALAR DA UFRJ/EBSERH 

  

I. 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 

II. 3 de março, Carnaval (ponto facultativo); 

III. 4 de março, Carnaval (feriado estadual); 

IV. 5 de março, Quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo); 

V. 18 de abril, Paixão de Cristo (feriado nacional); 

VI. 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 

VII. 23 de abril, São Jorge (feriado estadual); 

VIII. 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 

IX. 2 de maio, Sexta-feira (ponto facultativo); 

X. 19 de junho, Corpus Christi (ponto facultativo); 

XI. 20 de junho, Sexta-feira (ponto facultativo); 

XII. 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 

XIII. 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 

XIV. 28 de outubro, Dia do Servidor Público Federal (ponto facultativo), a ser comemorado no dia 27; 

XV. 2 de novembro, Finados (feriado nacional); 

XVI. 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional); 

XVII. 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional); 

XVIIII 21 de novembro, Sexta-feira (ponto facultativo); 

XIX. 24 de dezembro, véspera do Natal (ponto facultativo); 

XX. 25 de dezembro, Natal (feriado nacional); 

XXI. 31 de dezembro, véspera do Ano Novo (ponto facultativo). 
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Portaria - SEI nº 310/2025, de 12 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a aquisição de reagentes e 

outros destinados às Unidades de Anatomia Patológica, a fim de suprir as necessidades do Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 

precedente: 

  

I - Integrante Coordenador (HUCFF): Raquel Lopes da Ressurreição Matias - Chefe da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques - SIAPE 341****; 

II - Integrante Requisitante (HUCFF): Marília Galvão Lavoyer Escudeiro - Analista Administrativo - 

Administração - SIAPE 342****; 

III - Integrante Técnico (HUCFF): Olivia Luciana dos Santos Silva - Enfermeira - SIAPE 225****; 

IV - Integrante Administrativo (HUCFF): Márcio da Cruz Alvaro - Analista Administrativo - SIAPE: 

343****. 

  

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 
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Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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Portaria - SEI nº 311/2025, de 12 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar Hugo Luiz Damasceno Fraga, matrícula SIAPE nº 344****, como Substituto do cargo 

de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 3, da Maternidade Escola (ME/CH-

UFRJ/EBSERH), no período de 19/02/2025 a 28/02/2025, em virtude de férias da titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

 

Portaria - SEI nº 312/2025, de 12 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 286/2025, de 31 de janeiro de 2025 (46488723), publicada no Boletim de 

Serviço nº 059, de 31 de janeiro de 2025 (46489057). 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 286/2025, de 31 de janeiro de 2025 (46488723), publicada no Boletim de Serviço 

nº 059, de 31 de janeiro de 2025 (46489057) que constituiu a Equipe de Planejamento da Contratação - 

EPC para Repescagem de OPME's e Outros Materiais Hospitalares (Endoscopia) para suprir as  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62856013&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=1a10640d85f5bdf0f5140668e0a764273e921fa93a50b50603620f885fbaca90bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62856384&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=29b4aee8dedbb259ca621e0cb61eb2c29e0bf84d2d1dca3e8872e696419580f3bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62856013&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=1a10640d85f5bdf0f5140668e0a764273e921fa93a50b50603620f885fbaca90bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62856384&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=29b4aee8dedbb259ca621e0cb61eb2c29e0bf84d2d1dca3e8872e696419580f3bbd5082217abc8cb45a233b290de171777f81ca6b72a0b9d921e0b1894c65bfdad3d009f4f7f3d7bd89d495cf0aa890691f5101ad07b6c89847a282f90497c85
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necessidades do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

  

Art. 2º Destituir o colaborador abaixo relacionado: 

IV- Integrante Administrativo (HUCFF): Marcos Paulo Fernandes de Carvalho - Assistente Administrativo - 

SIAPE 229****. 

  

Art. 3º Designar o colaborador abaixo relacionado: 

IV - Integrante Administrativo (HUCFF): Alex Bessa Ribas - Analista Administrativo - Contabilidade - 

SIAPE 344****. 

  

Art. 4º A EPC passa a ter a seguinte configuração: 

I - Integrante Coordenador (HUCFF): Raquel Lopes da Ressurreição Matias - Chefe da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques - SIAPE 341****; 

II - Integrante Requisitante (HUCFF): Francieli Delfino Mota - Analista Administrativo - Gestão Hospitalar 

- SIAPE 128****; 

III - Integrante Técnico (HUCFF): Danielle Soraya Lourenco Fernandes - Técnico em Enfermagem - SIAPE 

143****; 

IV - Integrante Administrativo (HUCFF): Alex Bessa Ribas - Analista Administrativo - Contabilidade - 

SIAPE 344****. 

  

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 
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Art. 6º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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Portaria - SEI nº 313/2025, de 13 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 094/2024, de 24 de outubro de 2024 (43695255), publicada no Boletim de 

Serviço nº 025, de 25 de outubro de 2024 (43695299). 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 094/2024, de 24 de outubro de 2024 (43695255), publicada no Boletim de 

Serviço nº 025, de 25 de outubro de 2024 (43695299) que constituiu a Equipe de Planejamento da 

Contratação - EPC para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados 

de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde da Classe A 

(Infectantes) e Classe E (Perfurocortantes), no âmbito do Complexo Hospitalar da Universidade Federal 

do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Destituir o colaborador abaixo relacionado: 

I - Integrante Requisitante: Ingrid Cristine Paes Gonzalez - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar - SIAPE 

249****; 

Art. 3º A EPC passa a ter a seguinte configuração: 

I - Coordenador: Patricia Floriano Duarte - Bióloga - SIAPE 144****; 

II - Integrante Técnico: Paula Guimarães Postiço - Chefe da Unidade de Hotelaria Hospitalar (HUCFF) - 

SIAPE 150****; 

III - Integrante Técnico: Marcus Vinicius Gonçalves da Silva - Analista Administrativo - SIAPE 131****; 

IV - Integrante Técnico: Patricia Carli Morgado - Chefe da Unidade de Hotelaria Hospitalar (IPPMG) - SIAPE 

145****; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59760621&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=39c1960f74fc080d26fb30383601e0ec382b35e0a58fc9f8866246d89e0267fd15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59760668&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=66bc081fcff5fa513a717c524a5f0f53ecd3df73c4b4388ac29f5ffd0be587cb15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59760621&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=39c1960f74fc080d26fb30383601e0ec382b35e0a58fc9f8866246d89e0267fd15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59760668&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=66bc081fcff5fa513a717c524a5f0f53ecd3df73c4b4388ac29f5ffd0be587cb15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
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V - Integrante Técnico: Ana Paula de Souza da Anunciação de Oliveira - Analista Administrativo - SIAPE 

141****; 

VI - Integrante Administrativo: Márcio da Cruz Alvaro - Analista Administrativo - SIAPE 343****. 

  

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
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Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

Portaria - SEI nº 314/2025, de 13 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO o §1º do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 221/2025, de 09 de janeiro de 2025 (45871307), publicada no Boletim de 

Serviço nº 051, de 10 de janeiro de 2025 (45880552). 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o Edital SEI - 09/2025, publicado no Boletim de Serviço nº 051, de 10 de janeiro de 2025 

(45880552), que trata sobre o processo seletivo para a função gratificada de Chefe da Unidade de 

Administração de Pessoal 2 - UAP2, vinculado à Divisão de Gestão de Pessoas - DivGP, do Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), conforme segue: 

  

Onde se lê: 

"3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

SELETIVO 

A primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada por 

meio da Portaria - SEI nº 221/2025, de 09 de janeiro de 2025, cuja edição é de competência da 

Superintendência do CH-UFRJ/EBSERH, conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH. Os membros da 

comissão do presente processo seletivo são:" 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62170174&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=5f367c4dc6aca270fc51b09225426fcd91c90f23c721b9be1743af00fc06e83815abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62180188&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=4335b8a9049db35c4ad5c970f81bd3901bc50c7c6db154c473abbdfe9729272a15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62180188&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=4335b8a9049db35c4ad5c970f81bd3901bc50c7c6db154c473abbdfe9729272a15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
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Leia-se: 

"3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

SELETIVO 

A primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada por 

meio da Portaria - SEI nº 221/2025, de 09 de janeiro de 2025, cuja edição é de competência da 

Superintendência do CH-UFRJ/EBSERH, conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH. Os membros da 

comissão do presente processo seletivo são:" 

 

  

Art. 2º Ficam mantidas todas as demais condições do Edital SEI - 09/2025. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

 

 

 

 



nº 064, quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 
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Portaria - SEI nº 315/2025, de 13 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO o §1º do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 219/2025, de 09 de janeiro de 2025 (45871269), publicada no Boletim de 

Serviço nº 051, de 10 de janeiro de 2025 (45880552). 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o Edital SEI - 08/2024, publicado no Boletim de Serviço nº 051, de 10 de janeiro de 2025 

(45880552), que trata sobre o processo seletivo para a função gratificada de Chefe da Unidade de 

Administração de Pessoal 1 - UAP1, vinculado à Divisão de Gestão de Pessoas - DivGP, do Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), conforme segue: 

  

Onde se lê: 

"3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

SELETIVO 

A primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada por 

meio da Portaria - SEI nº 218/2025, de 09 de janeiro de 2025, cuja edição é de competência da 

Superintendência do CH-UFRJ, conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH. Os membros da comissão do 

presente processo seletivo são:" 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62170133&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=cdfa37554e414565180bf39d772e426fdbe3e491219100984fb9b6c3f7c224cf15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62180188&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=4335b8a9049db35c4ad5c970f81bd3901bc50c7c6db154c473abbdfe9729272a15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62180188&id_procedimento_atual=56513581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=4335b8a9049db35c4ad5c970f81bd3901bc50c7c6db154c473abbdfe9729272a15abe9b891c498a1300046c7173e38fc64ab2b054056334e3d0ddf747cc38878e13ac4e6c16a55719e1f5911436d5c44a5f956fe846c1e7624fbcfcfa70a6601
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Leia-se: 

"3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

SELETIVO 

A primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada por 

meio da Portaria - SEI nº 218/2025, de 09 de janeiro de 2025, cuja edição é de competência da 

Superintendência do CH-UFRJ/EBSERH, conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH. Os membros da 

comissão do presente processo seletivo são:" 

 

  

Art. 2º Ficam mantidas todas as demais condições do Edital SEI - 08/2025. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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Portaria - SEI nº 316/2025, de 13 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da 

Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 

2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no 

Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO o §1º do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar a lista com Resultado Preliminar da 2ª Fase do processo seletivo para o exercício da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Anatomia Patológica - UAPAT1, vinculada à Divisão de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico - DADT, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-

UFRJ/EBSERH), conforme relação abaixo: 

 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 2 dias úteis, a contar da publicação desta portaria, para interposição de 

recurso. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

 


